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íALTERA A TABEI.JT DE VEIÍCIIUEIVTO§ DO

AIVE:XO I DA LEI COMPLEMEI{TAR IÍ' 973 DE 19

DE JAr{ErRo DE 2o2o, coM REDAçÃo DADA

PELA LEI MUTYICIPAL N' I.229 DE 20 DE

JAI|EIRO DE 2023, PARA CRIAR A REFEREITCIA

II-B DESTIITADA AO CÂRGO DE COT{TROIITDOR

IIYTERITO.,

AUTOR: MTSA N)MI!ÜISTRÂTTVÂ DA C]ÂM.ARÂ MI'I{ICIPAL

a cÂnrena MUNrcrpAL DE STLvEIRAS ApRovA:

Art. 1o- A Tabela de Vencimentos constante do Anexo I -
EMPREGOS PUBLICOS DE CARÁTER EFETIVO, da Lei Complementar n" 973, de 19

de janeiro de 2017, com a redaçáo atualizada pela l,ei Municipal n" 1.229, de 20 de

janeiro de 2023, passâ a vigorar acrescida da Referêncla II-8, especificamente para o

cargo de Coatroladot Interno, conforme segue:

ANEXO I (Alteraçãol

Referêncla Salárlo

II.B
lF-

3.2OO,OO

Art. 2"- As despesas decorrentes da execuçáo desta lei correráo
por conta de dotações orçamentárias próprias do Poder legislativo,
suplementadas se necessário.
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PORTÁL DO I/AT':

Art. 3"- Esta Lei entrâ em úgor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz,27 de abril de 2O26.
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